
Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 01/09/2025, a fim de celebrar o "Dia

do Profissional de Educação Física".

JUSTIFICAÇÃO

O Dia do Profissional de Educação Física, celebrado em 1º de setembro,

é uma data que merece especial atenção e reconhecimento, dado o papel

fundamental que esses profissionais desempenham na promoção da saúde, bem-

estar e qualidade de vida da população. A realização de uma sessão especial

no Senado Federal é uma oportunidade valiosa para destacar a importância da

Educação Física e dos profissionais que atuam nesse campo.

Os profissionais de educação física são essenciais na formação de

hábitos saudáveis e na promoção da atividade física em todas as faixas etárias. Eles

desempenham um papel crucial na prevenção de doenças, na melhoria da saúde

física e mental, e na promoção de um estilo de vida ativo, contribuindo diretamente

para a saúde pública.

A sessão especial representa uma oportunidade para debatermos

sobre a criação e fortalecimento de políticas públicas que incentivem a

prática de atividades físicas e esportivas, além de promover a inclusão social

e a acessibilidade. É um momento propício para discutir a importância do
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investimento em programas que incentivem a atividade física em escolas,

comunidades e instituições de saúde.

Celebrar o Dia do Profissional de Educação Física é também um ato

de inspiração para futuros profissionais e estudantes da área. A sessão especial

pode estimular o interesse pela carreira e valorizar o impacto positivo que esses

profissionais têm no cotidiano das pessoas.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2025.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF256432604880, em ordem

cronológica:

1. Sen. Leila Barros 

2. Sen. Mara Gabrilli 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Professora Dorinha Seabra 

5. Sen. Hamilton Mourão 

6. Sen. Plínio Valério 

7. Sen. Flávio Arns 

8. Sen. Damares Alves 

9. Sen. Lucas Barreto 

10. Sen. Confúcio Moura 

11. Sen. Romário 

12. Sen. Dr. Hiran 

13. Sen. Alan Rick 

14. Sen. Paulo Paim 

15. Sen. Tereza Cristina 

16. Sen. Fernando Dueire 

17. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

18. Sen. Nelsinho Trad 

19. Sen. Alessandro Vieira 

20. Sen. Beto Faro 

21. Sen. Sergio Moro 

22. Sen. Humberto Costa 



23. Sen. Fabiano Contarato 

24. Sen. Izalci Lucas 

25. Sen. Marcelo Castro 

26. Sen. Jorge Kajuru 

27. Sen. Esperidião Amin 

28. Sen. Soraya Thronicke 


